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Estado de Alagoas 
Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO
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INDICAÇÃO N° 06/2019

Senhor Presidente. Apresento a V. Exa. nos termos do art. 176 inciso I, do 
Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, com ^ 
cópia ao Secretário de Infraestrutura. ouvido o plenário, pavimentação de trecho de £7 
aproximadamente 500 metros da rua Vereador José Francisco dos Santos, ao lado doc^Fis.. 
muro da fábrica da Coca-Cola. no bairro Cidade Universitária.
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Justificativa

Um trecho de 500 metros intercalados entre a rua dos pinhais e o último 
seguimento dessa rua, que já foi asfaltado, ficou isolado sem asfalto, que além dos 
transtornos com imensas crateras que causa transtornos aos moradores, prejudica o 
acesso à rua Manoel Lisboa, que liga o shopping Pátio ao Benedito Bentes.

Maceió, 13 de fevereiro de 2018

Luciahodvwínho 
Vereador - P<xIcmos/AL

Av. Empresário Nelson Oliveira Menezes, 845 - Conjunto Graciliano Ramos 
Qd. M-5 - Cidade Universitária - CEP: 57073-194 - - Maceió/AL 

Email: Luciano.marinho(5)camarademaceio.al.gov.br
Telefone: 988715960
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06/2019 DO VEREADOR LUCIANO MARINHO.

Rui Palmeira Soares

Prefeito de Maceió

Assunto: ENCAMINHAMENTO DE INDICAÇÃO n° 06/2019 DO VEREADOR LUCIANO 

MARINHO.

Excelentíssimo Prefeito

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência cópia da INDICAÇÃO N° 

06/2019 de autoria do VEREADOR LUCIANO MARINHO, protocolado nesta casa sob n° 

317/2019, cujo teor segue em anexo.

Sem mais para o momento, e assegurando o absoluto espírito de cooperação com o 

vosso prestigioso e necessário trabalho, apresentamos votos de elevada consideração.

Atenciosamente,

Maceió (AL) 29 de Março de 2019.

Kelmann Vieira de Oliveira

Presidente
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